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DECISÃO N.º 78/2011 

 
 
 
 O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e 
considerando o que consta no Processo n.º 23069.000264/2011-35, 
 
  
 
 
 DECIDE   
 
 

Criar o Curso de Pós-Graduação, Lato Sensu – Educação 
Especial e Inclusiva, integrante de Faculdade de Educação.  

 
 

  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, 26 de outubro de 2011 
 
 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 
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